
BAllllETE DO PREfEITD HECRETO Nlll .533. DE 2J..QE SETº1BRO DE 198,S,. 

Declara de utilidade pÚblica, área de terr� 

no destinada a implantação de Núcleo de 

Casos ropulares.-

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do f.lunicfpio de As 

ais, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; e na 

conformidade do disposto no artigo 59, letra •i•, combinado com o 

artigo 6a, do Decreto-Lei Federal nv3.365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A: 

Artigo ia - Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser des!, -

proprioda pela Prcf�itura Municipal de Assis, por via .!!. 
11i9ável ou judic"ial, a área de gleba de terreno abaixo -
discriminada, necessária a implantação de Núcleo de Casa 

Populares, a saber: 

•uma área de gleba co11 267,241, 15 m2 (duzentos e sesee!!,

ta e sete mi 1, duzentos e quarenta e um 11etros e quinze -

centfmetros quadrados), que começa no ponto •A•, situado 

na Av.Abflio Duarte de Souza, divisa com terras do José 

Senti Ili Sobrinho, deste ponto, segue em reto, conrront.![I 
do com área de expanséo do cemitério municipal de Assis , 

na distância de 432,50 metros, até o ponto •s•, situado

no Km 550+674, 00 metros da FEPASA; deste ponto, deflete -

à direita e segue em curva com desenvolvimento de 521,00. 
metros, até o ponto •e•, situado no Km 551+197, 50 metros , 

da FEPASA, divisa com Indústria Zillo; deste ponto, deFI� 

te à direita e segue em reta eonfrontando com Indústria -

Zillo, na distância de Jl, 00 metros, até o ponto •o•; de.!. 

te ponto, deflete à esquerda e segue em reta, confronta!!, 

do com a Indústria Zillo, na distância de 534,60 metros , 

até o ponto •E•, situado na divisa da Vila Aeroporto, com 
terras de José Santilli Sobrinho, deste ponto, deflete à 

� 
direita a segue em reta, confrontando com terras de Joee 

Santilli Sobrinho, na distância de 29, 00 metros, até o Pº!!. 
to "F•; deste ponto, deflete à direita e segue em reta • 
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confrontando ainda com terros de José Santilli Sobri-
nho, na distância de 59, 00 metros, até o ponto •G• 

deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, 

-
• • 

CO!!, 

frontando ainda com terras de José Santilli Sobrinho, 

na distância de 112, 50 metros, até o ponto •Hn; deste 

ponto, deflete à esquerda e segue em reta confronte!!, 

do ainda com terras de José Santilli Sobrinho, na 

distância de 391,00 metros, atá o ponto •A•, origem -
desta descrição; área esta que consta pertencer a 

FEPASA - Ferrovia Paulista S/A•. 
Parágrafo Onico - A área de gleba descrita nesta artigo consta do 

desenho n9 0122, a�exo, eleborado pelo Departamento -

de Planejamento da.Prefeitura Municipal de Assis, e 
que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 211: -

Artigo 311 -

Artigo 4!! -

A desapropriação de que trate o artigo IR desta Decr�

to é declarada de natureza urgente, para os efeitos do 

artigo 15, do Decreto-lei Federal ne3.365, de 21 de J� 

nho de 1941, alterado pela lei Federal nR2.786, de 21-
de maio de 1956. 

- -As despesas com a execuçao deste Decreto correrao por -

conta de dotação própria orçamentária do Municfpio. 
Esta Decreto entrará cm vigor na data de suo publica -

-
çao. 

Artigo 511: - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assi·s, em 23 de setembro de 1985. 

Publicado 

setembro de 

Chefe do Departamento 

23 de 



Prefeitura Municipal de Assis 
D1parlamenlo do rlanr.j:im'lnlo o Dosenvolvhmmlo U1 b:ino 
Avonlila Rui Barbosa, 887 - PADX 22-3633 - cap 19.COO • A�ils • SP 

MEMORI AL D ESCRITIVO -------- ----------

l. ASSUNTO:- 4rea a ser declarada de utilida�e pÚblica 

Jlf 

2. LOCAL:- Av. AbÍlio Duarte de Souza - entre o cemitério municipal. 

e Indústria Zillo - Assis-s.P. 

3, A.REA �GLEBA:- 267.241,l.5 m2 

4. PROPRIEDADE :- FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO (FEPASA) 

começa no ponto "A•, situado na Av. Abílio 

Duarte de Souza, divisa com terras de José Santilli Sobrinho: deA 

t e  ponto, segue em reta, confrontando com área de expansão do cerni 

tério municipal de Assis, na distância de 432,50 metros, até o pon 
to ''B", situado no km 550 + 674,00 metros da FEPASA: deste ponto, 

defl.ete à direita e segue em curva com. desenvol.vimento de 521, 00 

metros, até o ponto "e•, situado no km 551 + 197, 50 metros, da 

FEPASA, divisa com Indústria Zillo: deste ponto, deflete à direita 

e segue em rata confrontando com Indústria Zil.lo, na distância de 

31,00 metros, até o ponto •o•: deste ponto, deflete à esquerda e 

segue em reta, confrontando com a Indústria Zillo, na distância de 

534,60 metros, até o ponto "En, situado na divisa da Vila Aeropo� 

to, com terras da José Santilli Sobrinho, deste ponto, deflete • a 

direita e segue em reta, confrontando com terras de José Santilli 

Sobrinho, na distância de 29,00 metros, até o ponto "F": deste PD!! 

to, deflete à direita e segue em reta, confrontando ainda com teL 

ras de José Santil.l.i Sobrinho, na distância de 59,00 metros, até o 

ponto "G": deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, CD!! 

frontando ainda com terras de José Santilli Sobrinho, na distância 

de 112,50 metros, até o ponto "H": deste ponto, deflete à esqueL 

' - • ·-� r :fft: .. = ;;:·.i. · 1r1,.· 



Prefeitura Munir.ipal de Assis 
Deparlannmto de Flanejmmmlo o D1n1mvolvi111!lnlo U1 b:rno 
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da e segue em reta confrontando ainda com terras de José Santilli S,2 

brinho, na dfstância de 391,00 metros, até o ponto "A", origem desta 

descrição. 

Planejamento, em 10 de Setembro de 1.985 

DA SILVA 

CREA R2 49.44l/D 



9. 
11111n1 ao PBEFEITI �ECRETO Nll I. 533, DE 23 DE SETEMBRO DE 1985. 

Declara de utilidade pública, área da terr.s. 
no destinada a implantaçêo de Núcleo de 

Casas Populares.-

JOS( SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municlpio de A� 

sis, Estado de s;o Paulo, no uso de suas atribuições legais, e na 

conformidade do disposto no artigo SD, letra •i•, combinado com o 
. . 

artigo 6G, do Decreto-Lei Federal n11J,J65, de 21 do junho de 1941, 
D E C R E T A: 

Artigo Ili - Fica declarada de utilidada pública, a Fim de ser de&!!. -

propriada pela Prefeitura Municipal do Assis, por via !!. 
migável ou judicial, a área de gleba de terreno abaixo � 

discriminada, necessária a implantação de Núcleo da Casm 

Populares, a saber: 
•uma área de gleba com 267,241,15 n2 (duzentos e aessell

ta e sete mil, duzentos e quarenta e um metros e quinze

centfmetros quadrados), que começa no ponto •A•, situado 

na Av.Abflio Duarte da Souza, divisa com terras de José 

Santilli Sobrinho, deste ponto, segue cm reta, confront,!!I 

do com área de expansão do cemitério municipal de Assis , 

na distância de 432,50 metroa, até o ponto •a•, situado

no Km 550+674,00 metros da FEPASA; deste ponto, deflete -

à direita e segue em curva com desenvolvimento de 521,00. 
, metros, ata o ponta •e•, situado no Km 551+197,SO metros , 

da FEPASA, divisa com Indústria Zillo: deste ponto,defl� 
te à direita e segue em rata confrontando com Indústria -
Zillo. na distância de Jl.00 metros, até o ponto "D": de,!!. 
te ponto, deflete à esquerda a segue em reta, confronta� 
do com a Indústria Zillo, na distância de 534,60 metros , 

até o ponto "E•, situado na divisa da Vila Aeroporto, com 
terras de José Santilli Sobrinho, deste ponto, deflete à 

direita e segue em 

Santilli Sobrinho, 

, 
reta, confrontando eom terras de Jose 

na dist�ncia de 29,00 metros, até o Pº!!." 

to •F•; deste ponto, deflete à direita e segue em reta • 
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confrontando ainda com terras de José Santilli 

nho, na distância de 59,00 metros, até o ponto 

Sobri-
"G" • • 

deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, CO!!. 

frontando ainda com terras de José Santilli Sobrinho, 

na distância de 112,50 metros, até o ponto "H"; deste 

ponto, deflete à esquerda e segue em reta confronta!!. 

do ainda com terras de José Santilli Sobrinho, na 
distância de 391,00 metros, até o ponto "A", origem -

desta descrição; área esta que consta pertencer a 

FEPASA - Ferrovia Paulista S/A•. 

Parágrafo dnico - A área da gleba descrita nesta artigo consta do 

desenho n9 0122, anexo, eleborado pelo Departamento -

de Planejamento da Prefeitura Municipal de Assis, e 

Artigo 2!! -

Artigo 3!! -

Artigo 41! -

que fica fazendo 

A desapropriação 

parte integrante desta Decreto. 

de que trata o artigo IR deste Decre-
. -

to é declarada de natureza urgente, para os efeitos do 

artigo 15, do Decreto-Lei Federal nR3,365, de 21 de Ju 

nho de 1941, alterado pela Lei Federal n!!2.786, de 21-
de maio de 1956. 

- -As despeses com a cxecuçao deste Decreto correrao por-
conta da dotação própria orçamentária do Munic:pio. 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua public!!, -

-
çao. 

Artigo 5!! - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Asa· , em 23 de setembro de 1985. 

Chefe 
Publicado no Daparteunento de 

setembro de 1985. 
MEIRELLES DE ALME A 

Chefe do Departamento do A niseração 

23 de 



Prefeitura Municipal de Assis 
Deparlamonlo do f'laimj:ummto o Oe3cn'lol·1i111011lo U1b1na 
Awonlda Rui Barba1a, BB7 • PADX 22-3633 • c:DP 19.CDO • l\:3ls • SP 

MEMORIAL DESCRITIVO -------- ----------

1. ASSUNTO:- Area a ser declarada de utilidade pública 

2. LOCAL:- Av. Abílio DUarte de Souza - entre o cemitério municipal 

e Indústria Zillo - Assis-s.P. 

J, AREADA GLEBA:- 267.241,15 m2 --

4, PROPRIEDADE:- FAZENDA DO ESTADO DE SICO PAULO (!'EPASAJ 

Começa no ponto MA", situado na Av. Abílio 

Duarte de Souza, divisa com terras de José Santilli Sobrinho; deA 

te ponto, segue em reta, confrontando com área de expansão do cemi 

tério municipal de Assis, na distância de 432,50 metros, até o PO!! 

to "B", situado no km 550 + 674,00 metros da FEPASA: deste ponto, 

deflete à direita e seque em curva com desenvolvimento de 521,00 

metros, até o ponto "C'', situado no km 551 + 197 ,50 metros, da 

FEPASA, divisa cem Indústria Zillo: deste ponto, deflete à direita 

e segue em reta confrontando com Indústria Zillo, na distância de 

31,00 metros, até o ponto "D"; deste ponto, deflete à esquerda e 

segue em reta, confrontando com a Indústria Zillo, na distância de 

534,60 metros, até o ponto "E •, situado na divisa da Vila AeroPO!. 

to, com terras de José Santilli sobrinho, deste ponto, deflete 
• 
a 

direita e seque em reta, confrontando com terras de José Santilli 

Sobrinho, na distância de 29,00 metroa, até o ponto "F": deste po!'.!. 

to, deflete à direita e segue em reta, confrontando ainda com te!:_ 

ras de José Santilli Sobrinho, na distância de 59,00 metros, até o 
. 

ponto "G": deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, CO!!, 
. 

frontando ainda com terras de José Santilli Sobrinho, na distância 

de 112,50 111etros, atá o ponto "H•: deste ponto, deflete à esque,r 

'· "··� · ... jt,t • .. ; ··:.:· t1 -.i 



Prefeitura Municipal de Assis 
Deparlamento de Flanujmmmlo e Dcscnvolvimllnlo Uib:mo 
Avenida Rui Barbosa, 1!07 • P1\BX !!':!·363J - cap ·1?.Dl.'!l • A:lls • SP 
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da e segue em reta confrontando ainda com terras de José Santilli SQ 

brinho, na distância de 391,00 metros, até o ponto "A", origem desta 

descrição. 

Planejamento, em 10 de Setembro de 1.985 

l:ll'l!P2�U DA SILVA 

CREA N! 49.44l/D 



PREFEITURA MUNICIPAL DB 
ASSIS 

DECRETO N. 1.533, DE 23 DE 
SETEMBRO DB 1 !185 

11 e •111 mil, d11unta1 e q111r1n• e 
mn melrOI e quina eent1111111n11 
quaclnclos:I. <•ue i:omeça 80 panta 
MA", liluu:··· a Av. Abiio Dmr\e 
de 5ouza, c..nia c:am llln• de Ja-

Dcclm de utilidade pdblca, M San dW Sobrinho, dnlll ponto, 
•rea de teneno dellin1da 1 im• • Sigui em tets. ilDRÍro111aailo llDl'A 
pbat.ÇIO dll N6cllo ele Cuu linl dll oxi-:�.aau do -116do mu
Populmes. aici .. � Ili Altls, na cli1t!11cla de 
JOSi! SANTILU · SOBRINHO. 432,SO metrCll, 118 o panlo ·e•·, 111-

l'nlfeito do Munic:ipio de Allil. 1!s- '1aclo 110 lan 550 + 6'H,ID nlnll da 
lado de Slo Palllo, DO lllD de - PEPASA; delle ponto, deflele * di· 
ataãuiçilal lllpl&. e na coníormida· lllilr • -aue an cum com dl•n· 
4:. do dis,mto no •l'lilD S.o, letra fthimmto dll $21.00. metrG, Ili! 
, .. , comtiinado com u1110 6.o. do o ponto "C"', · lltuado no• km 
Drcreta-Le.1 Fedenl n. 3.365, de 21 SSl,197.SO metros, da F!PASA. 
1111 )ullho dll 1941, llvlla Clllll lndflltrla Zillo; dnlll . 

DECRETA: · · ponto. delle111 i dini11 e ...... ni 
Anigo l .o - fim Wuada d9 111a 1111afloant1nclo cam .,dlislda 

alilidade pdblica, a ftm dl ser de .. . Zillo. m dlrtlnc:ia de 31.00 met1111; • 
propriada pela Pllôitlll"ll Mimll:i� lllê o ponto •o"; deste p1111to. dt-. . 
Ili A.is, par vi• llllliPwl ou jucl· . f1111e a esqaerda e lepe em nu, 
cial, 1 úea de lleba de 11mno 1bai· l:lllll'roa lmtda com 1 lnd611ria Zlllo. 
J1D diseriminada, necelldria 1 im· na clislàacia de 534.liO metrm, •li 
plaalaç{o de NW:leo de ClllU Po- o pon IO •·r, situado na divisa dl 
pdan•, a saber: . . Vila Ã!!'°l'Ol'IO. com tmll de J asé 

•Uma *t• de gleba com Smdlli Sóbrinho, des111 ponto, de· 
267.241.l 5 m2 1 dimnlm • - fia• l dinill • •P em Rll.-. 

·frontando com 1erna de Jcllll San· 
lilll Sobrinho, na dl11incla de 29.00 

· melrOI. 11• o poato "f": desle pan-
. to. dellelll i dínlla e llpll ,,. nta, 
-rronllndo ainda com terna de 
s- S1nlllli Sobrinho, na clslinci' 
de 59.00 llllllCI. alé o panto "G"; 
deSll pmito, deflete & nqllflda e . 
•sue em nt1, canfronlando linda 
oam le1181 de Jcllll Sanlilli Sabri· 
nho, na dl11inda de 112.SO mellDI, 
lllÍ o ponto M1r•; deite panto. de 
flele ((=arda • segae em nta 
mnfraa ainda com 11:rru Ili 
Jme S.nlllll Salirinho, .ma di1tdacla 

.da 391.001111111'111,ati o pcmto"A", 
aripm delta de5c:riçto; *"• estl 
CJ1e CDnl_ll pertencor a FEPASA -
.Pmori& Paulilll 5111."'. . 

Pardgrafo Onioo -A ma de lle
'1111 dactlt1 nes111 artlao -•ta 11o· 
clneaho n. 0122, anexo, elaborado · 

paio De�Ullllll? de Pllmjamea· 
IO da l'lilfellura Municipal de Allll. 
• que ru:a fUllJldO parte iatepl!tl 
dlsie Dei:nio. 

· · Artl&D 2.o - A iielap11opriaç10 
de qia t111t1 o lrlil" l .o clnle flB. 

cnito 6 dec:landa de natureza W"Fll-
11, pera m el"eitos do 11111aa 15. do 
Decreto-UI Fedeial n. l.365, dll 21 
de Junho da 1941.11111 .. do pela 1111 
Fedenl o. 2. 786, de 2 1  de inlla dt 
1!156. . 

Artip 3.o - N despcSu mm a 
elllCUÇiO de•ll Decreto mmrill 
par can1' dl dollclo pr6prla mça
mendria do Munlcrp10. 

Artigo 4.o - Este Decreto 11111a
r• em viaor 111 dita de 1111 publica· 
91n. . 

Artigo 5.o - RIW11j111141 ts dls
�11111 em -ldrlo. 

Plel"eltma Mllllidpal da Allil, 
em 23 dll se111mbro dll 191S. 

Jost SANTILU SOBRINHO 
.Prefeito Muaiciplll 
AMILTON MEIRELU!S DE 

All4EIDA ·• 
. . Chef"cl Dtpto. Ili Aclm.U.lnçlo 

Publicado no Depuunnmto de 
Adminilmçao da Plllfeitan., cm 23 
de setembto de 1985. 

A.MILTON NE1RELUS DE 
ALMEIDA 

Cllllfe llepto. de Admlllislnçlo 

• 



PREFEITURA MUNICJPAL DE ASSIS 
DECRETO N. 1.533, DE 23 DE 

SETEMBRO DE 1985 

ta e 111111 mil, duzen 1111 e qua111111a e 
um me1n11 e qQ!ze cen1i111111ra1 
quadndas). que cameça no panlo 
�A•, 1i1111do na Av. A bili o Duarls 
de Soa11, divma com 1enu da J li" 

Declara de uUlldadt pObUca. -' SlllliJli Sabrlaho. deste ponto, 
'- de 1nreao deslioada a tni- · le8UI em nla, coní1ontanclo mm 
pl111nçao de Núcleo de Caiu •m de expmn1m do cemlllrlo ma
íWuLÍ•l!L nillipml • Allll. ... dildnda dt 
105! SANTILU SOBRINHO. 432;50 llllllral, •lf o panlo ""B", •I· 

Plefeito do Município dt Allh, EI- l&ado no 11111550 + 674,CXl aumda 
iado de Sio l'lulo, no uso de 11111 fEPASA; às11 ponto, dltllcte .l di· 
atnbulçl!cs lepil, 1 na cmiformlda- ,.ii. t 111111 cm cuna com delen
.i; do di1p11110 no ar'tlao S.a, 11111 vohimln10 de 521,00,. me1r111. all 
''i", comllinadiuom artigo 6.a, do o �to "C", · lilllado ao· km 
Deema-ui fedelll n. 3,365, ele 21 551.197 JO IDllrClll. da fEPASA, 
dejlmhocll 1941, ... ,,... - lndillUll Zill� de1111. 

DECRETA: ponto, clllli:te * dinlll e 1e1m em 
Arli&O l.o - fica cllcluada de nll canl'loalando 1111111 lndlisllil 

ulilidadl! pdbllca. 1 fim de ier dna- . Zlllo, na dlslldcia de 3 l PD motim, . 
!llDPlllda pela Pnftltwa Mimicipal. Mi o polllO "D"; delle ponto, dr
ile AD. pCll via amijlll."'I ou jtadl· - flelll 1 llq•rda e 11egu1 em na. 
cial, a ma dl P,ba dlt tcmno abll· can(ranlaado com a Inddslrfl Zillo, 
xo dll:rimlnada, ncceldria a lm- na dlsllncla dl 534.60 me11111, 11• 
plantaçio de Nllcloo dl! Cuu PI> o ponro "E", lli111ado 111 dlYlsl da 
pulans. 1 saber: • Vila Aeroparto, cam tclAll de J 11111 

"Uma ma de pi. C11111 SutiW Sóbdnho, deite p111110. de· 
267.241.15 m2 (d1111e11to1 e uuon- llell l direltl • •11111 em nta. cano 

·fron11ado com t11n1 de JOll! San· 
dW Sobllnho, • d1tinc:ia de 251.00 
1111-. ... o ponto "'F": •• ,. pon
to. deOetc l dindts e llillW' em nta. 
canfronllndo 1iad1 com 'lel:lll de 
Jme SandlD Sobrinho, na dlrllacl& 

. de 59.00 IMllCll, até o ponto '"G"; 
delll pcnlO, dlfleta 1 esqimrda e· 
...,.. em Ria, mnfnmtando lllada 
com 11rra1 de Jlllf !illlltilli Sabll· 
8ho, 111 di1tinda de 1 12.50 me-. 
atii o ponto "H''; de111 ponlo, de 
De• l esqwmla • upe em Ria · 
canfnmtlndo linda C01B llrllS de 
Jmé SmlilH :Solldnho, ,. clist4ncla 
de 3!11,00m1aa1,1ll o ponto "A". 
odpm deita l!lllCl!çfa; *- ata 
que can111 pelÜllClf a l'EPASA -
Ferruvla l'luli111 S/A ". 

Panlpúo llnica - A lrea de a1e: 
la dalCrita 11119111 udgo CDJllll do· 
delellho 11. 012:Z. anexo, alabarado 
pelo De.-r11111111110 de l'Jlnejllmln· 
ID da Prilf1itwa Municipal de Asila, 
• q• ftGI f"lnado parti lntepnle de1111 Decrela. 

Ar1J8D 2.o - A deaproprllçfa 
de qm 11111 o ll"flaO 1 .o de1t1 DI-

ereto ii declar.ula de nalareza •FR· 
te, pua os efcitlll do lll'li&o 15. do 
Decre10-Lm Fedcr:al n. 3.3115, de 21 
de Junho de 1941. allnldo pela la! 
fedeld a. 2.'186, de 21 de maio de 
1!156. 

Artlp 3.o - As "npn" com a 
execaçto delll Ilemlll com:da 
par canta d& ·dotaçll> pr6p"ll � 
menWla do Municipio. 

Artiao 4.o - Es111 Deema enua
d 1111 wp na data llri sa publca· 
GIO-

AnllD 5.o - Rnapm• b dls
pOliç11e1 em cantnrio. 

Pfefeitu11 Mllllldpll Ili .Allil, 
em 23 de 111tembra de 1 !185. 

Jos! SANDW SOBJUNHO 
· l'lefeilo Munlc:illd 
AMILTON :r.fEIRELLES D6 

AUIElDA 
°""'' Dlpto. ele Admiaillnlçlo 
Publicsdo no Deparllmlllto ele 

Adminiltm�do d1 1'18flltura. em 23 
dll llHUnbrO de 1!185. 

AMILTON MEIREUJ!S DE 
ALMEIDA 

Chefa Depto. da Adminillnçla 



PREFEITURA MOMCJPAL DE 
A5SlS 

DECRETO N. 1.533. DE 23 DE 
SETEMBRO DE 198S 

ta e u11 mil. duzimtm e qurenta e 
um metlOI • quma i:entímetrlll 
�dradol). qus CCllPIÇI. no pon_lo 
MA", Iludo 111 A.v. Ablllo Dlllile 
tk So1111. divlll com 111rns de J .._ 

Declara · de ut1lld1de p{Jblica, e Sanlilli &obllnhG. deste ponto, 
*"" de teneno desdnadi. a lm· · •sue em ieta, CODíronllnilo com 

llna de e11palllll0 do camllúlo mno 
nicipal de Allil. aa dildncia de 
43250 mclrm, 11• o ponto "B''. li· 
uldo no lan m + 674,(D metros da 
Fl!PASA; diste panto, deflete l 6-
ieii. • •aue em crina cora desen'IOhimlllto de 521,00. melrm, ª" 
o flll!llO '"C'', lltiado no· lera 
551.1117,50 lllBllOI, m FEPASA, 
clofla cam lnd1111rll Zillo; delll 
ponto. dellele t. dinilll e 111ue em 
ieta confroni.ndo com lndiistria 
zmo, 111dllllnciade31,00111&1l01, 
lltd o ponto "D"; deite ponto. de

planl1ÇID dt Núcleo de C.111 
Papularcs. . 
JOSI?. SANTILU SOBRINHO. 

Prefeito do Município d8 Aids, Es
tado de Sfo !'lula. 110 .. n dl: llW 
11ribui\lllll lepll, e na e1111formidl· 
4; do di1p11110 no 11'11111 s.a. letra 
., .. , combinado com •nflo 6.o, do 
Decretn.JAOi Fedem n. 3.365, de 21 
da)lnhnde 1941, 

bECRJ!TA: � l.o - Fica dacl11r11da u 
uliU p6blk:I, 1 fim de 1or dau
prapdlda pela Prctllit111a Mun&:lpal 
de Allls, par via amtPwl ou Jull· 
cill, 1 m• de lltb• de lemmn Üli• 
xn discriminada, n1CllllWl1 1 lm· 
planmçlo de N6dcn de Cms Fo
pulu-. a 11.ber: · 

Mu- lfrea de ... .,. com 
267.'MlJ5 m2 fdW1ent01 e1e111n-

, fle1I • llcp:rm • segue em ma, 
conlionludo com a lndüstria 1.illo. 
na dildncla de 534,60 IDlllOI, ai• 
o panto ME", situado DI dlvlla da 
Vila Aeroporto. com tenu de J lllé 
Sanlllli Scibrinho, deite ponlo, de
llei. à direita e 11p1 em. reta. C1111o 

ftangnclo com leldl de Jlllé San· 
lilli Sobrlaho.1111i1tâncta de 29,00 
metrDI, lltl o ponto ''P": •rie pon· 
to, defleti A dinl1111ep em ma, 
conrr0nllrwlo •inda com terra dl 
J- Sanlllll SobrinllD, na dlllincia 
de 551,00mefrOI,11• o ponto "G"; 
dnte pmlll, dlflele • Clqllerda •. 
•1111 em iel•, confrnnrando linda 
cmn temi de bê hnlllll Solm
nho, na distinc:la de 112.SO 11111ros. 
116 o pm\o "H"; deste ponto, de 
111111 A esquerda e •aue em iete 
conrrmtando •inda com terru dD 
Jmé S1ntllll jiobriabo,.n1 diltlnc:ia 
de 3511.00 �. - o plllllO MA •• 
odFm delta clncdçlo; �- ata 
que comi. � 1 FEPASA
Fmowll Pauli:lta S/A •. 

Pllllgnfo Cnim - A ilrllll de ale· 
ba dac:rita n1111e ulip mn.ra tio· 
detenho a. 0111, alllllO, el1baraclD 
pelo Departam111to de P11ncj1..-· 
1D 1111 l'lácitma Mllllidpll de Au.11, 
e que fica fuendo pmte lnlepllll 
deite De.:ieto. 

Artigo 2.o - A desaproprlaçaD 
dt que IDI& o migo l .o deite Dli· 

ml04! declaram de n11urez1 UIFD
te, paia OI efeltcis do udp 15, do 
Decreto.Lei Fed•nl 1. 3.365. de 21 
de Junbo de 1941, allln4o pela 1-1 
Federal n. 2.786, dr 21 de iallo de 
15156. 

Artill) l.o - AI dllpllll com a 
uecuçlo deste Dlcn11D comrlO 
por conta de dollçlo práprill arça· 
me11*11 do Município. 

Arllao 4.o - Es11 Dllcieto eatia· 
'' em lip na dita de 1111 P11bllca
po. 

Alli!P S.o - "-'llJlllll« ti cl11-pasl9!1es em contririo. 
Ptere11un Nunidp • Mlll. 

em 23 dl •temlml de 1985. 
JOst SANTIW SOBRINHO 

• Prefeito Municipal 
AMILTON MEIREUJ!S DI!. 

ALMl!IDA · · 
Chef'to Dlpta. de Adminilmçio 
Publicado no Jlllputa111C11to de 

Adminismçã da Prefeitura, em 23 
1111 se•mblo da 15185. 

AMILTON MEIREl.J..ES DE 
AL\U!IDA 

Chefe Depto. de AdnmdlmÇID 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ASSIS 

DECRETO N. 1.533, DE 23 DE 
SETl!MBRO DB 1985 

la e sem mu, d11Z11nl01 e quarenta• 
um lllHl'Clll e qllin• centimelrall quacllldCll). que começa no pon10 
•A", lillado na Av. Aliilio Dum'le 
de Souza. dillilll CC1111 tems de J o-

Declua de atilidade pObtica, _. limllilll Sobrinho, desle ponto, 
.trea de lel'reno deslillada a lm- • leps em rela. ;onfroatando com 
plantaçao de Nllcleo de C.111 n de HpllldD do cemitério lllU
� .. 11. nlclpal dl Allll. na diatlncia da 
JOS! SANlJLU SOBRINHO. 4J2;50 mellOS. ate o ponto '"8". li· 

l'lllfelto do Munic:ipio dlt Assis, Elo llldo no lan !511+ 6'llt,m llll!nlll da 
lado de Slo Paulo. no mo dll •- FEPASA: deite ponto, deOete & dl· 
atribuiçlles llpls, e na con!'ormida- llillr e up em curva Clllll dlllen. 
do do dispmto no mlp S.o, letr1 ftllvlmmto dl 5'21.CO. mclral, aU 
"i", combi .. do mm 111110 6.o, do o panto '"C", litaado no"· km 
Deae11>-Lel FedeRI n. 3.365, de 21 551,197,50 metro1, da FBPASA, 
1111 Junho de 1941, dllfa mn lndÜltrla Zillo; deste 

bl!CRETA: ponto , mfllte & dreila e •sue em 
Afli10 l .o - Fiai declaradl • llla aonri:onlando com lnilOatii. 

u%illdade públh:a, a fim da .., desa- Zlllo, ma dillincia de 3 l .00 metr111, . 
Pl'Ollllada pela Pmtltun Municipal ••• o ponto "D"; deste ponto,..,_ 
ile Ãn, por 1111 arnipvel 011 judi· • fiem • •querda e 1191111 em reta, 
cill, 1 llrea de llcb• da terreno abli· conínmtando com a bid61trla Zillo, 
1111 discriminaila, � a fm. DI dstlnc:ia de 534,60 imtrcll, &14 
planllÇfo de NW:leo de Olll Po- o poato '1!'', lil111do na dMla da 
pulares. 1 aber: • . VIia Aeroporto, com temi de J 11111 

"Uma na de ale'ba COt11 Sanlilli SObrlnbo. àste panto, de· 
267.241.15 m2 ld1Ulentcs 11111en. fiei. A direita e 111111111111 nca, aon. 

·í1011 tando com terrll de J.U Sm· 
dDI Sobrinho, na distância de 29.00 
mevos. até o ponto "f": diste pan· 
to, dellete l dll'eila D •pe mil 11111, 
mafronUmdo ainda CIOlll terra dll 
Jooe Santilli Sobrinlla, ,,. dlltlin• 

. de 59.00 metr111, atf o panto "G"; 
deite ponto, dlllete 1 uq_aerda 1 
11p em reia, mníllltlllado linda 
com tenu de J... SandlM Sobri· 
nha, u dlrtlada de 112,50 mebOI. 
atl o pon10 ·1r; dn111 pan10, de 
llete 1 uquenla e aeaue em nsta 
110nf1anllndo ainda IXllll terru de 
,_ SaatiW Sobrinho, na dlsdncia 
de 391.00 metrOll. atd o ponto ".A•, 
oria=m desta descdpa: llrell ata 
que consta J1111811cer a Fl!P.ASA -
Ferrovia Paúlisla S/A •. 

Padpafo Onicu - A ilrea de r}e� 
ba 11e1cr111 neste artiF C111nst1 do 
desenho n. 0122, anellD, elabarado 
pelo Dcpartamento de Planejanlln· 
to da Preíeitura Mlllllclpal dl Aids. 
• que fim fucnda p1111 lntepante 
d1111t Decreto. 

Artlp 2.o - A deaproprlaclo 
da que trata o 11daa 1.a desta bt-

Cll ID 6 dcclallll.i ae DllUICU Qn. 
te, para m el'eitm do 111iao IS. do 
Decre10-Lel Fcdeial n. 3.365, de 21 
Ili Junho Ili 1941, alteradope1' l.&I 
Pllclllnl n. 2.786, de 21 de inala de 
1956. . 

Ardaio 3.o - AJ delpH81 com a 
exec:uçlD deite Deaeto mmrlo 
par canta dll dotllÇIG pl6pria arc;a· · 
ment.âria do Município. 

.Anl10 4.o - &te Dcmta entra• 
ri em 1'ip na data de 1111 publica
çlO. 

.Artl&O 5.o - llawpma a& diS• 
pos1911es em CX1111ririo. 

Pnfeituia Mlldlcipal de .Allfl, 
cm 23 de a..,,,llro de 1985. 

JQS& S.ANTILU SOBRDIHD 
. Prefeito Municipal ___ _ 
AMILTON MEIREIJJ!S DE 

.ALMBIDA 
Chefe Dllpto. de .Admiaisuaçlo 
Publicado no Dllp1r11111111110 de 

.AdmlllistraÇdo da Prâeltura, em 23 
de setembro de 1985. 

AMILTON MEIREUD DE 
AUIEIDA 

Chl:fe Depto. de AdmlniltraÇID 



1 A911ETE DD PRIFflTD DECRETO N9 I. 533. DE 23 DE SETE;MBRO DE 198�. 

Declara da utilidade pública, área de terr,!t 

no destinada a implantação da Núcleo de 

Casas Populares.-

JOSt SANIILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio da A� 

ais, Estado da São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e na 

conformidade do disposto no artigo 5•, latra •i•, combinado com o 

artigo 6R, do Decreto-Lei Federal nRJ.365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A: 
Artigo I• - Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desL -

propriada pela Prefeitura Municipal de Assis, por via ã 
miglÍvel ou judicial, a área de gleba de terreno abaixo -

discriminada, necessária a Implantação de Núcleo de Caem 

Popul aree, a saber: 

•Uma área de gleba com 267,241,15 m2 (duzentos s sesse�
te e seta mi 1 , duzentos e quarenta e um 11etros e quinze -

centfmetroa quadrados), que começa no ponto "A", situado 

na Av.Ab{lio Duarte de Souza, divisa com terras de José 
Santilli Sobrinhoi deste ponto, sague e11 reta, confrontJ!! 

do com área de expansão do cemitério municipal de Assis, 
na distância de 432,50 metros, até o ponto •e•, situado

"º Km 55o+674,00 metros da FEPASA; deste ponto, deflete -
à direita e segue em curve com desenvolvimento de 521 , 00. 
metros, até o ponto •c•, situado no Km 551+197,50 metros , 
da FEPASA, divisa com Indústria Zillo; deste ponto,defl.!t 

te à direita e segue e11 reta confrontando com Indústria -

Zillo, na distância de 31,00 metros, até o ponto •o•; de.!. 

te ponto, deflete à esquerda e segue em reta, confronta� 

do com a Indústria Zillo, na distância de 534,60 metros , 

até o ponto •E•, situado na divisa de Vila Aeroporto, com 
terras de José Santilli Sobrinho, deste ponto, deflete à 
direita e segue em reta, confrontando com terras de José 

Santilli Sobrinho, na distância de 29,00 metros, até o po�· 
to •r•i deste ponto, deflete à direita e segue em reta • 



IAlll:E:TE DG PREFEITD ••••••••••••••"•••fls.02 .................................... . 

confrontando ainda com terras de José Santilli Sobri

nho, na distância de 59,00 metros, até o ponto •G• ; 

deste ponto, deflete à esquerda e segue e11 reta, cO!!. 

frontando ainda com terras de José Santilli Sobrinho, 

na distância de 112,SO metros, até o ponto •H•; deste 

ponto, deflete à esquerda e segue em reta confronte!!. 

do ainda com terras da José Santllli Sobrinho, na 

distância de 391,00 metros, até o ponto •A•, origem -

dest� descrição; área este que conste pertencer a 

FEPASA - Ferrovia Paulista S/A•. 

Parágrafo Onico - A área de gleba descrita neste artigo consta do 

desenho nl 0122, anexo, elaborado pelo Departamento -

de Planejamento da Prefeitura Municipal da Asais, a 

que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 
Artigo 21 -

Artigo 31t -

Artigo 41 -

Artigo 51 -

Prefeitura 

A desapropriação de que trata o artigo li deste Decr.!,

to é declarada de natureza urgente, para os efeitos do 

artigo 15, do Decreto-lei Federal n13.365, de 21 de Ju 

nho de 1941, alterado pala lei Federal n12.786, de 21-
de maio de 1956. 

As despesas cOll a execução deste Decreto correrão por

conta de dotação própria orçamentária do Município. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua public.!!. -
-

çao. 

Ravogam-ae es diapoaiçÕea 

Municipal de Asais, em 23 

• • e11 contrario. 
da setembro da 1985. 

Publ icedo no 
setembro de 1985. 

23 de 

Chefe do Departamento 



Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento do rlancjamonlo e Dnonvolvlmonto U1b:rno 
AvDnlda Rui Barboso, 887 • PADX 22-31533 - c:ap 19.eoo • A�Jls • SP 

MEMOR I AL --------
1. ASSUN'l'O:- Ãrea a ser declarada de utilidade pública 

2. LOCAL:- Av. Abílio Duarte de Souza - entre o cemitério municipal · 

e Indústria Zillo - Assis-S.P. 

3. ÃREA-º! GLEBA:- 267.241,15 m2 

4. PROPRIEDADE:- FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO (FEPASA) 

Começa no ponto "A", situado na Av. Abílio 

Duarte de Souza, divisa com terras de José Santilli Sobrinho: de� 

te ponto, segue em reta, confrontando com área de expansão do cemi 

tério municipal de Assis, na distância de 432,50 metros, até o PºE 
to •B11, situado no km 550 + 674,00 metros da FEPASA; deste ponto, . . . deflete a direita e segue em curva cem desenvolvimento de 521,00 

• 
metros, ate o ponto 11c•, situado no lcm 551 + 197,50 metros, da 

FEPASA, divisa com Indústria Zillo; deste ponto, deflete à direita 

e seque em reta confrontando cem Indústria Zillo, na distância de 

31,00 metros, até o ponto "D"; deste ponto, deflete à esquerda e 

segue em rata, confrontando com a Indústria Zillo, na distância de 

534,60 metros, até o ponto "E", situado na divisa da Vila Aeropo,r 

to, com terras de José santilli Sobrinho, deste ponto, deflete 
. 
a 

direita e segue em reta, confrontando com terras de José Santilli 

Sobrinho, na distância de 29,00 metros, até o ponto "F"; deste po!! 

to, deflete à direita e segue em reta, confrontando ainda com te.r 

ras de José Santilli Sobrinho, na distância de 59,00 metros, atá o 

ponto •a•; deste ponto, deflete à esquerda e seque em reta, CD!! 
frontando ainda com terras de José Santilli Sobrinho, na distância 

de 112,50 metros, até o ponto "H"; deste ponto, deflete à 

... ..... ..... .. ..... . '"'I'' ••• • •• • •• 

esque!, 

·�-... ,.,, .. ,.., ü 1.1 i...�lc � . ·r_} 



Prefeitura Municipal de Assis 
Deparlamenla de Flanojarnonla e DosenvolvhnQnla U1b:1110 
Avenida Rui Barbosa, 881 • PABX !!2-3633 - cop 19.!!CO • Anl1 • SP 

• • • • • • • • • • • • • • •••••••••• • • •••• • • . • • • • • • • • • • . • . ••• • . • •• 2 •• • • • • • • • • ••• 

da e segue em reta confrontando ainda c0111 terras de José Santilli s2 
brinho, na distância de 391,00 metros, até o ponto "A", origem desta 

descrição. 

Planejamento, em 10 de Setembro de 1.985 

DA SILVA 
CREA Nll 49.44l/D 

�..-�r,-1-. iJ iJ é!i .:!: ·J 



PREl'EITURA MUNICll'AL DE ta • •Ili mil, dunn1111 e q11111enta e 
ASSIS 11111 111e1r111 e q•lnn eenrCmelrOI 

DECRETO N. 1.533, DE 23 DB 9'!1!diadas), que C01111Ç1 na pan_to 
SETBNBRODB 1!185 A". lituado M Av. Allilio Don'l1 

. de Sawa. diria com tenu da J a-
Dlclma da ulllidada pública, 1111 Sanlllll Sobrinho, da1111 pontci, 
4rea d= terrena da11inacfa • lm· · lepl em rstl, confroatanilo com 
pllatcçlO ele N6cleo de Cllu •rei de 111.panUo do Gllllité:do mu
l'Dpulartl1. nidpol de Allil, na dlldncl1 da 
JOS! SANTIUJ SOBIUNHO. 432".SO 111euoa. atj o ponto '"8", li· 

Pn:t"cito llo Munictpio de Allls, J!I.. u1do no 1an 550 + 6'14,IXI mmm da 
lado de S1o PllllD, no - de 1ms FEPASA; date panto. dcfliote i di· 
atribulçlll!• ll!pil, e 111 canfanalda· ielta • •aue 1111 cunni co111 delco
.V. do dls�mto no lldlgo S.o, letra IPlll•imento dt 521,00. mdral, 1tf 
hi", comlinado com adilo 6.o, do o panto � ... •llllldo r.w.' km 
Decreta-Lei Federal n. 3.365, d= 21 551,1!17..SO 11111r111, dl FEPASA, 
da Junho dl 1941 clims llDID lndC.tria Zlllo: Ileste 

l)ECllEI' A: " ponto, dellete l dimilll e iwgue t111 
Ard10 l.o - Fica deelarsda da sta confnmtando cora lailllltril 

udlidade públlca, 1 Om de •r dls.- · Zllio. 111 di11incla de 31,00 metrm, 
pmprlada pela Pnültwa Municipal 116 O pOlllD "D"; date panto, de
ila Msls, por vi• 1mipwl ou jlld· . l1e111 a esquerda • lejlllll c111 ma, 
dai, a Ula de &Jeba de terreno abai- confrmtando llOID a liidúslrill Zlllo. 
m d111criminada, neC1111•rta a tni- na dsdnm 1111 534,flO mc1ra1, ª" 
plantação dll Núeleo de Cuu Po- o paoto hE", lllUado 1111 dlvlla da 
palarel. 1 saber: Wa Aeropono. com tmu dll J OI!! 

•um1 ilRa do gleba cmn Sandlll SiillllMo. deslll ponto, •· 
267.241.1 �-m2 fdwientm 1 • .,.. flete A dimita e 111u em reta. con· 

liantlndo com tenn dl JOlé 5111. 
dm Sobrinho. na di1tâncla do 2Y,00 
metrm. 1116 o panto "!!": do1ta pan· 
m, dollete il ilmta e 1egue em ieta, 
confrontando linda com tenu de 
Jm! SandlU Sobrlaho, m dlllllna. 
de 59.00 lllltl'lll, •ti o ponto "'(l"; 
deste pmto, dalll:le a esquerdl e 
1epe •111 re11, canfrontanilo 1indl 
com term de JCllill Santilli Sobri
nho, 1111 clislincia de li :z,so mell'GI, 
..a o ponto "Jr'; date paoto. de 
fleti l esquerda e •&111 em reta 
coafrantaado ainda com tenu Ili 
J.- Smtilli Sabrinho,,na dlst6u:ia 
de 391.00 mell'OI, atj o ponto "A•, 
orip d=1ta cle1erlçfo; Uel nta 
que llDnlla per18nce1 • FEPASA -
Peno\lla Paulista 5/A ". 

PlriFtfo OnfcO - A ;traa dD si•· 
la dncrita niste udp consta do 
clesmbo n. 0122, 1111x.o, elaborado 
pelo Departamento de PlanPJ•men
to dl Prefeitura Municipal dD Assis. 
e que ru:a r .... do parle integranta 
deste Decreto. 

Artigo 2.o - A deapropdaçlO 
da que trate o 1rli111 1.o daste De. 

aeto 6 dl!cllrldli natmeza "'"'ª" 
te, pUll OI ef'eltlll do udp 15, do 
Decreto.Lei Pedem! n. 3.3liS, da 21 
de Jllllho de 1941, alllli:ado pela 1.1!1 
Pedersl n. 2.786, de 21 de Inalo de 
1956. 

Artiao 3.o .,. As clespesu com a execUÇllo dlllte D11:1111u corredo 
por conta de dollçlo pr6pria mçe· 
mcnlúia do Manictpto. 

Ard&O 4.o - Este Demto entra· 
nl em wlFr ai data da 11111 public:a
çlo. 

Artlp S.o - Rlmipm.u u d• 
paoiçlles em contdrlO. 

Pmfeilura Mllltldpal dt Allis, 
em 23 de setembro dl 11185. 

JOS! SANTlLU SOBRINHO 
. l'lllfel to Mualclpal 
AMILTON MEIREl J M DB 

AU4EIDA 
ci.re Dep10. ele AdmWltnição 
Public:ado no Dep1rt1a1111to de 

Admlnlllmçia da Prefeitura, em 23 
duetembro de 1985. 

AMILTON MElRELU!S DB 
ALMEIDA 

Chefe Depto. dll Admlni.lllqto 

• 


